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Ofício Nº 135-2017/FCA

 Diamantina, 06 de dezembro de 2017

A Sua Magnificência, o Reitor
Gilciano Saraiva Nogueira
Reitor da UFVJM

Assunto: Encaminha sugestões de alteração Res. Nº 01 – CONSU – ponto eletrônico


		Magnífico Reitor,


		Conforme deliberação realizada na 42ª Reunião da Congregação da FCA, realizada no dia 10 de novembro de 2017, encaminho as sugestões de alteração à Resolução 01 – CONSU, de 23 de março de 2017, referente à regulamentação do registro eletrônico do ponto de frequência dos servidores Técnico-Administrativos em Educação – TAE da UFVJM:

· Art. 7º – Acrescentar parágrafo (§3º) ao Art. 7º da Resolução, com a seguinte redação: “A critério do responsável pelo setor onde o servidor presta serviço, o registro no Formulário de Serviço Externo, poderá ser substituído pela apresentação prévia de comunicado formal (ofício, e-mail, outros) relatando as datas, horários e atividades a serem realizadas fora do órgão ou estabelecimento de exercício.”

· Art. 8º – Alterar o texto do §2º do art. 8º da Resolução, acrescentando o termo “do servidor” ao texto;
Redação original: “O horário do servidor poderá ser flexibilizado pela chefia imediata, de acordo com a necessidade da unidade e sem prejuízo do cumprimento de sua jornada de trabalho.”
Redação sugerida: “O horário do servidor poderá ser flexibilizado pela chefia imediata, de acordo com a necessidade da unidade e do servidor, sem prejuízo do comprimento de sua jornada de trabalho.”

· Art. 13 §2º – Retirar o termo “...prazo máximo de 12 (doze) meses” alterando a redação original, não caducando mais o prazo de usufruto da obtenção do crédito;
Redação original: “Na hipótese de saldo de crédito ao final do mês, o servidor poderá usufruir dentro do prazo máximo de 12 (doze) meses, a contar da obtenção do crédito, mediante prévia anuência da chefia imediata. Caso o servidor não usufrua do saldo no prazo citado, o crédito será excluído do registro eletrônico”.
Redação sugerida: “Na hipótese de saldo de crédito ao final do mês, o servidor poderá usufruir, mediante prévia anuência da chefia imediata.”

· Art. 13 §3º – Manter a redação original até a parte “… de até duas horas diárias” retirando o restante do texto;
Redação original:  “Para fins do disposto no caput, a chefia poderá autorizar previamente o cumprimento de até duas horas diárias, limitadas a quarenta horas mensais excedentes à jornada regular, por exclusiva necessidade do serviço.”
Redação sugerida: “Para fins do disposto no caput, a chefia poderá autorizar previamente o cumprimento de até duas horas diárias.”
Sugestão de adequação no sistema de REP: realizar adequação no sistema de ponto eletrônico, a fim de não computar o registro superior a dez horas diárias trabalhadas, respeitando os limites estipulados por lei;

· Art. 18 – Suprimir o § único da redação original, mantendo a obrigatoriedade de registro de ponto eletrônico para todos os servidores.
		
		Respeitosamente,


Cristiano Christófaro Matosinhos
Portaria nº 142 de 23/01/2015
Vice-Diretor da FCA
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